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PORTARIA Nº 255/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Maria Regiane Vilas Boas de
Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 20687, o
pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias
regulamentares, referente ao período de 04/06/2020 a 03/06/2021, com base no
artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em
18 de julho de 2022 a 06 de agosto de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 256/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o disposto no artigo 7º da Lei Municipal nº 027/2013 cumulada
com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 046/2022;

Considerando o memorando interno nº 001/2022 da Secretaria Municipal de
Administração e os ofícios nº 007/2022 da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
008/2022 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras Públicas e
Saneamento, 086/2022 da Secretaria Municipal de Ação Social, 009/2022 da
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, 086/2022 da Secretaria Municipal
de Saúde e 007/2022 do Hospital Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º - Publicar a relação dos servidores públicos municipais, que estarão de
férias coletivas no período de 19 de julho de 2022 a 28 de julho de 2022, referente
aos períodos aquisitivos de 2021/2022, conforme constam da relação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Adélia Jesus de Oliveira Paiva
Autair Jacob de Souza
Bernadete Silva Rocha
Cinthia Carla Custódio Ferreira
Darci Donizete Carvalho Júnior
Eliane Guarnieri de Souza Alves
Eunice Satomi Nakayama Matsubara
Ilma Fernandes de Oliveira Cunha
Joel Fernando da Luz
Joelma Aparecida Mateus
José Rivaildo Custódio
Juliana Marques de Azevedo
Kristian Sbolli

Maria José da Silva Ferraz
Melriane Luzia Coutinho Alves
Milton Cezar de Souza
Napolião da Silva Guimarães

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Adriana de Freitas Marçal Moreno

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Amaro Felipe Valcazara Gomes
Celma Cristina da Silva Souza
Eder de Jesus Silveira
Pedro José da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Angela Maria Guarnieri Azevedo
Fabiane Maria da Silva Fernandes
José Carlos Alexandre Radoski
José Carlos dos Santos
José Carlos Radoski
José Rafael de Souza
Marcos Vinicius Rangel Torres
Maria Neuci de Anhaia Silva
Mário Henrique Malaquias da Silva
Nara Eluza Morais Silva
Tamara José Lorbieski Silva

SERVIÇO RODOVIARIO
Ariovaldo Coutinho
Gilberto Aparecido Queiroz
Israel Ferreira Alves
José Maria da Silva
Josuel dos Santos Pereira
Marcelino da Rocha
Sinésio Barbosa

SERVIÇO URBANO MUNICIPAL
Alcidinei Inácio Martins
Antonio Cariolano de Almeida
Ederson Carlos Alves
Héliton Silvio dos Santos
Ivair Jacó de Souza
Jorge Andrade
José Atemir Rodrigues
José Ruibenete Rodrigues
Ludovico Teodoro Dittmann
Renan Augusto Alexandrino
Valdinei Martins Crespo

EDUCAÇÃO
Huelton Junior Santos
João Divino Bronqueti
Ruanilton Cardoso

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de julho de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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